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ANEXO III 

RESUMO E DICAS PARA OS CANDIDATOS 

 A inscrição neste Processo Seletivo será online, inteiramente gratuita; 

 Cada candidato terá o direito de concorrer a 01 (uma) vaga; 

 No Formulário de Inscrição, há a opção de NOME SOCIAL. O nome social não é o apelido ou o nome artístico 
do candidato, mas sim o nome pelo qual travestis e transexuais se identificam na sociedade conforme Decreto n° 
8.727, de 28 de abril de 2016; 

 O candidato deverá escolher sua modalidade de concorrência – Ampla Concorrência, Pessoa com Deficiência ou 
uma das cotas para egressos de escolas públicas; 

 O candidato que se inscrever para uma das cotas para egressos de escolas públicas deve ter cursado o ensino 
médio inteiro em escolas públicas, isto é: do 1º ao 3º ano; 

 O candidato que se inscrever para um dos grupos para egressos de escolas públicas deverá comprovar a renda 
FAMILIAR bruta caso seja convocado. A renda não é a individual, mas sim a familiar, isto é: a renda de todos os 
familiares maiores de 18 anos que residem com o candidato será analisada; 

 Se o candidato não desejar ou não puder concorrer a uma vaga no sistema de cotas, deverá se inscrever 
para Ampla Concorrência. O IFAM não se responsabilizará pela escolha do candidato no formulário de inscrição 
e não realizará, em tempo algum, alteração alguma na inscrição do candidato; 

 Na escolha da reserva de vaga, o candidato precisará estar atento ao significado de cada uma, pois sua escolha 
deverá ser comprovada se convocado. O candidato deve ler a descrição de cada reserva presente no edital. (ver 
tópico 2 do edital); 

 Os candidatos às vagas de cotas deverão observar se preenchem os requisitos exigidos quanto a sua 
autodeclaração (ver tópicos 2 e 3 do edital); 

 Se o candidato não escolher grupo algum de vaga, sua inscrição será automaticamente na Ampla Concorrência; 

 O Formulário de Inscrição pergunta se você DESEJA APROVEITAR suas notas. O candidato deverá marcar que 
DESEJA APROVEITAR E INSERIR SUA NOTA. Fazer isso em todas as opções de notas presentes no 
Formulário. 

 Se a nota possuir uma casa decimal, a separação deverá ser feita com VÍRGULA. O sistema não aceita a divisão 
por ponto. Exemplo da forma correta: 8,7. 

 As notas deverão ser inseridas no padrão de 0,0 a 10,0. Se a nota do candidato for diferente, consultar a Tabela 
de Equivalência de Conceitos e Notas (ANEXO III); 

 É recomendável que o candidato não arredonde sua nota para baixo, por exemplo: transformando 8,3 em 
8,0. Cada décimo pode fazer diferença na classificação. 

 A inscrição é primeiramente efetuada, porém ainda não é válida nessa etapa. Para a inscrição ser válida, o 
candidato tem que CONFIRMAR A INSCRIÇÃO.  

 O IFAM não efetuará alteração alguma nos dados inseridos ou nas opções selecionadas no Formulário de 
Inscrição. 

 O candidato e seu representante legal, se menor de idade, são os únicos responsáveis pela correta e completa 
inscrição do candidato neste Processo Seletivo.  

 Caso o candidato não concorde com o Resultado Preliminar, ele pode interpor recurso seguindo as instruções do 
tópico 10 deste edital. 

 Não cabe pedir vaga por meio da interposição de recurso. As vagas são preenchidas conforme classificação e 
disponibilidade de vagas. 

 Os resultados finais possuem aprovados e lista de espera. Aqueles em lista de espera devem aguardar e 
acompanhar as chamadas se houver. 

 Se houver vaga disponível na Reserva 2, por exemplo, será chamado o candidato da lista de espera da Reserva 

2, a menos que não existam candidatos. Nesse caso, o remanejamento ocorrerá conforme tópico 2 deste edital. 


